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LEI MUNICIPAL N2  1.283/2026 DE 11 DE MAIO DE 2026 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI NQ 09/2026 DE 04.05.2026 
AUTORIA: EXMO. PREFEITO MUNICIPAL 

Dispõe sobre: "Dá denominação ao Balneário Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista - SP, e dá outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - O Balneário Municipal de Euclides da Cunha Paulista - SP, 
localizado na Rua José Roberto Cirino Lopes, passará a ser denominado "VALMIR 
RODRIGUES CHAVES". 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, ao 11 dias do 
mês de maio de 2026. 

DÕMINtÓS MENTE  LOPES 
Prefeito Municipal 
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